
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA  E APELAÇÃO Nº 0000166-54.2013.815.0011.
Origem : 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande.
Relator   : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Estado da Paraíba.
Procurador : Flávio Luiz Avelar Domingues Filho.
Apelado : Fabilson Eduardo Francisco da Silva.
Advogada : Daiane Garcias Barreto.

REMESSA  NECESSÁRIA  E APELAÇAO
CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE OBRIGA-
ÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS.  PRELIMINAR.  FALTA
DE INTERESSE DE AGIR POR AUSÊNCIA DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATI-
VO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  DESNECESSIDA-
DE  DE  ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINIS-
TRATIVA.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  APLICA-
ÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL. INTELIGÊN-
CIA DO  ARTIGO  1º,  DO  DECRETO  LEI  Nº
20.910/32.  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  O
PAGAMENTO A MENOR E O AJUIZAMENTO
DA AÇÃO INFERIOR A CINCO ANOS.  REJEI-
ÇÃO ACERTADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU.  MÉRITO.  AGENTE  DE  SEGURANÇA
PENITENCIÁRIO,  3ª  ENTRÂNCIA.  ADICIO-
NAL DE REPRESENTAÇÃO.  RECEBIMENTO
DA DIFERENÇA. MAJORAÇÃO PREVISTA NA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, POSTERI-
ORMENTE  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº
9.703/2012.  AUTOR QUE  PREENCHE  TODOS
OS  REQUISITOS  LEGAIS.  AUSÊNCIA  DE
PAGAMENTO  DA  NOVA  QUANTIA  PELO
ENTE  ESTATAL.  DIFERENÇA  DEVIDA.
DECISUM ACERTADO.  DESPROVIMENTO
DOS RECURSOS.
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-  O particular  não  necessita  requerer
administrativamente  um  direito  seu,  podendo,  sim,
buscar junto ao Judiciário que lhe seja assegurado o
bem  da  vida  pretendido  sem  quaisquer
condicionamentos estatais burocráticos.

- As ações contra a entidade fazendária prescrevem no
prazo de 05 (cinco) anos contados da data do evento
danoso,  de  acordo  com  o  art.  1º,  do  Decreto  n°.
20.910/32.

-  A inobservância  do  reajuste  do  adicional  de
representação  se  deu  com  a  edição  da  lei  nº
9.703/2012, ou seja, em janeiro de 2012, ao passo que
a presente demanda foi ajuizada em momento anterior
ao  fim do interregno prescricional,  sendo, portanto,
acertada a rejeição pelo juízo de primeiro grau.

- Os servidores efetivos, ocupantes do cargo de agente
de  segurança  penitenciária  da  3ª  entrância  e  que
exerçam suas funções no âmbito da unidade prisional,
perceberão, a título de Adicional de Representação, o
valor indicado na alínea “c” do inciso III do art. 6º da
Lei nº 9.703/2012.

- Preenchidos os requisitos legais estabelecidos em lei
para  o  recebimento  de  determinada  vantagem
pecuniária  por  parte  do  servidor,  é  dever  da
Administração em proceder no respectivo reajuste e,
caso não seja cumprida a lei, cabe a diferença apurada
desde a edição da lei nº 9.703/2012 até a implantação
correta.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento aos recursos, nos termos
do voto do relator.  

Trata-se  de  Remessa  Necessária e  de  Apelação  Cível (fls.
106/121) interposta pelo Estado da Paraíba, desafiando sentença prolatada
pelo Juiz  de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização  por  Danos  Materiais, aforada  por Fabilson  Eduardo
Francisco da Silva.

O autor alegou, em sede de exordial, que exerce o cargo efetivo
de Agente de Segurança Penitenciária do Estado, laborando hodiernamente na
Penitenciária de Campina Grande Raimundo Asfora, de 3ª entrância.

Informou,  ainda,  não  obstante  receber  mês  a  mês  em  seu
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contracheque, a título de adicional de representação, o valor de R$ 484,34
(quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), a Medida
Provisória 185/2012, convertida na Lei Estadual n. 9.703/12, dispõe, em seu
art. 6º, III, c, que o quantum a ser pago ao autor seria de R$ 617,28 (seiscentos
e dezessete reais e vinte e oito centavos), culminando num prejuízo mensal de
R$ 132,94 (cento e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos).

Sustentou,  pois,  que os princípios da legalidade,  eficiência  e
razoabilidade teriam sido  desrespeitados.  Aduz,  ainda,  que  este  ato  ilícito
causou abalos e angústia no promovendo, sendo devida, portanto, indenização
por danos morais.

Ao final, requereu a concessão de tutela antecipada, para que
seja imediatamente implantado em seu contracheque o valor do adicional de
representação consoante a legislação estadual citada. No mérito, pugnou pela
confirmação da liminar e pela condenação do ente estatal a restituir, em dobro,
os  valores  que  deixou  de  perceber,  desde  a  entrada  em  vigor  da  lei  nº
9.703/2012,  bem  como  pelo  pagamento  de  indenização  a  título  de  danos
morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Devidamente citado, o Ente Estatal apresentou contestação (fls.
36/66), aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir pela ausência de
prévio requerimento administrativo, bem como a prescrição bienal. No mérito,
defendeu a aplicação da lei nº 9.703/2012 aos servidores do Grupo de apoio
Judiciário,  não  cabendo,  portanto,  o  acolhimento  da  pretensão autoral,  sob
pena de afronta ao princípio constitucional da legalidade.

Seguindo  suas  argumentações,  sustentou  a  necessidade  de
edição  de  lei  específica  para  fixação  e  alteração  da  remuneração  dos
servidores,  sendo incabível  por  meio de  ato  judicial.  Ainda,  argumentou  a
inaplicabilidade  da  responsabilidade  objetiva,  bem como  a  inexistência  de
comprovação de danos morais. 

Finalmente,  alegou que,  em caso de condenação, os juros de
mora devem incidir a partir da citação e no percentual de 0,5% ao mês e os
honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados em conformidade
com o §4º do art. 20 do CPC.

Réplica impugnatória (fls. 81/86).

As  partes  foram  intimadas  para  especificar  as  provas,
oportunidade na qual o promovido requereu o julgamento antecipado, ao passo
que o autor deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fls. 90).

Proferido despacho, convertendo o feito  em diligência e,  ato
contínuo,  determinando  que  o  promovente  acostasse  aos  autos  documento
comprobatório  de  sua  designação  e  exercício  na  3ª  entrância,  o  que  foi
atendido às fls. 93/94.

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o magistrado  a
quo julgou parcialmente procedente a demanda, nos seguintes termos:
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“Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios de direito aplicáveis à espécie, nos termos
do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE, EM
PARTE,  A  AÇÃO  ajuizada  por  FABILSON
EDUARDO  FRANCISCO  DA  SILVA,  em  face  do
ESTADO DA PARAÍBA, para condenar o promovido
no pagamento da diferença da remuneração paga ao
autor  a  título  de  Adicional  de  Representação,  nos
termos  do  art.  6º,  da  Lei  Estadual  nº  9.703/2013,
compreendendo o período de maio de 2012 a abril de
2013,  devidamente  corrigido  a  partir  da  data  de
cada pagamento e juros de mora a partir da citação.

Condeno  a  parte  ré  no  pagamento  das  despesas
processuais e em honorários advocatícios que fixo no
valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), nos termos do
art. 20, §4º, do CPC”. (fls. 103-verso).

Inconformado, o promovido interpôs recurso de Apelação (fls.
106/121), sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor,
em virtude da ausência de postulação administrativa.  No mérito, sustenta que
a Administração Pública deve se pautar no princípio de legalidade, previsto no
art. 37,  caput, da Constituição Federal, o qual estabelece a vinculação das
atividades  administrativas  às  determinações  legais.  Assevera  ser  defeso  ao
Poder Judiciário aumentar os vencimentos dos servidores públicos, tendo em
vista que a fixação e alteração da remuneração dos servidores somente pode
ser realizada através de lei específica. 

Consubstanciado em tais  razões,  pede  a  reforma da sentença
para que seja julgado improcedente o pedido autoral. 

Contrarrazões ofertadas, às fls. 125/130.

A  Procuradoria  de  Justiça ofertou  parecer,  opinando  pela
rejeição da preliminar de interesse de agir, deixando de manifestar sobre o
mérito em razão da ausência de interesse público (fls. 136/140).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

1. Da preliminar  :  

A)  Falta  de  interesse  de  agir  por  ausência  de  prévio
requerimento administrativo:

O  Ente  Estatal  alega,  em  sede  de  preliminar  no  bojo  da

Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0000166-54.2013.815.0011.        4



apelação, a falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento na
via administrativo. Em que pesem as alegações do apelante, sua irresignação
quanto à obrigatoriedade de ingresso na via administrativa não deve prosperar.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e verificando-se
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  de  agir,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e,
principalmente, a utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e Sérgio  Cruz
Arenhart:

"No que se refere ao interesse de agir, este repousa
sobre o binômio necessidade/adequação. A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode
ser  realizado  sem a  intervenção do  juiz.  Contudo,
além da 'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a
parte  requer  providência  jurisdicional  incapaz  de
remediar  a  situação  por  ela  narrada  na
fundamentação  do  seu  pedido,  também  falta  o
interesse  de  agir."  (In:  Manual  do  Processo  de
Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2003, p. 67).

No presente  caso,  o  próprio  comportamento  do recorrente  é
mais  que  suficiente  a  demonstrar  uma pretensão resistida,  caracterizando a
lide, motivo pelo qual o ajuizamento da ação se mostra útil à solução da causa,
cumprindo, nesse aspecto, evidente interesse processual.

Outrossim, já é entendimento, há tempos consolidado, de que o
particular não necessita requerer administrativamente um direito seu, podendo,
sim,  buscar  junto  ao  Judiciário  que  lhe  seja  assegurado  o  bem  da  vida
pretendido sem quaisquer condicionamentos estatais burocráticos.

O professor Alexandre de Moraes assevera que o constituinte
brasileiro consolidou a inexistência da Jurisdição Condicionada ou Instância
Administrativa de Curso Forçado, ressaltando que:

“A Constituição Federal de 1988, diferentemente da
anterior,  afastou  a  necessidade  da  chamada
jurisdição condicionada ou instância administrativa
de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu  pela
inexigibilidade  de  exaurimento  das  vias
administrativas para obter o provimento judicial (RP
60/224),  uma  vez  que  excluiu  a  permissão  que  a
Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior
estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso
em  juízo  à  exaustão  das  vias  administrativas,
verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao
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Poder  Judiciário.”  (MORAES,  Alexandre  de.
Constituição  do  Brasil  interpretada  e  Legislação
Constitucional. 8 ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 213-
214). (grifo nosso).

Nesse mesmo sentido, é o entendimento deste Egrégio Tribunal
de Justiça:

“PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE  PEDIDO
ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO. O pleno acesso ao
Judiciário  é  um  direito  fundamental  previsto  na
Constituição  Federal  de  1988,  não  sendo  cabível
impor  a  alguém  a  obrigação  de  propor  processo
administrativo  prévio  à  demanda  judicial,  ante  a
ausência de tal exigência em lei. APELAÇÃO CÍVEL
E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  COBRANÇA  DE
ANUÊNIOS/QUINQUÊNIOS.  SERVIDOR
PÚBLICO.  SUPRESSÃO  DE  VERBA  SALARIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  REIMPLANTAÇÃO.
PREVISÃO DE PAGAMENTO EM LEI MUNICIPAL.
PRECEDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. Uma vez adquirido pelo
servidor público municipal o direito à percepção de
adicional  de  tempo  de  serviço,  haja  vista  o
preenchimento de requisitos previstos em Lei vigente,
resta  ilegal  a  supressão  de  tal  pagamento,  em
decorrência  de  Lei  posterior,  revogadora  daquela,
sob pena de violação às garantias constitucionais do
direito  adquirido  e  da  irredutibilidade  de
vencimentos.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00011284320128150551, - Não possui -,
Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 01-12-2014). 

Assim, impõe-se a REJEIÇÃO da preliminar em testilha.

2.   D  a prejudicial de mérito:  

A) Prescrição bienal

Em questão prejudicial e no bojo da peça contestatória, sustenta
o Ente Estatal a aplicação do prazo prescricional bienal, previsto no art. 206,
§2º, do Código Civil de 2002, ao invés do lapso de cinco anos, insculpido no
art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

Não merece prosperar a alegação do irresignante, posto que as
ações contra a entidade fazendária prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos
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contados da data do evento danoso, de acordo com o art. 1º, do Decreto n°.
20.910/32, verbis:

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originarem”.

Verifica-se, ainda, que a citada legislação traz em seu texto a
expressão  “seja  qual  for  a  sua  natureza”,  levando-nos  a  crer  que  a  sua
aplicabilidade  independente  da  natureza  da  verba,  seja  ela  indenizatória,
remuneratória ou qualquer outro tipo, bastando apenas que seja um direito ou
ação contra a fazenda pública.

Interessante  salientar  que  a  jurisprudência  consolidada  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça aponta no sentido da aplicabilidade do
art. 1º do Decreto nº 20.910/32, por ser norma específica, em detrimento das
disposições  relativas  à  prescrição  contida  no  Código  Civil.  Neste  sentido,
colaciono o seguinte julgado:

“ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE CIVIL
DO  ESTADO.  REPARAÇÃO  CIVIL.  DANOS
MORAIS, E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO. DECRETO
N. 20.910/32. QUINQUENAL. INAPLICABILIDADE
DO CÓDIGO CIVIL. SÚMULA 83/STJ. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido
de  que  a  prescrição  contra  a  Fazenda  Pública  é
quinquenal,  mesmo em ações  indenizatórias,  uma
vez que é regida pelo Decreto n. 20.910/32. norma
especial  que  prevalece  sobre  lei  geral.  Orientação
reafirmada em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC (REsp 1251993/PR, Rel. Min. Mauro
Campbell  Marques,  Primeira  Seção,  Dje
19.12.2012).
2. A tese referente à suposta afronta ao princípio da
isonomia em nenhum momento foi objeto dos autos,
tampouco  nas  contrarrazões  do  apelo;  logo
representa  verdadeira  inovação,  o  que  é  vedado
nesta  via  recursal.  Agravo  regimental  improvido”.
(STJ/ARRG  no  REsp  1374164/RS,  2ª  Turma,  Rel.
Min.  Humberto  Martins,  j.  em  18/06/2013).(grifo
nosso).

No presente caso,  a inobservância do reajuste do adicional de
representação se deu com a edição da lei nº 9.703/2012, ou seja, em janeiro de
2012, ao passo que a presente demanda foi ajuizada em dezembro de 2012, ou
seja, em momento anterior ao fim do interregno prescricional.
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Portanto,  acertada a  rejeição da questão prévia  pela  juíza de
primeiro grau.

3.   Do Mérito  

Consoante se infere dos autos, Fabilson Eduardo Francisco da
Silva ajuizou  a  presente  demanda,  buscando  a  majoração  do  adicional  de
representação do valor de R$ 484,34 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e
trinta e quatro centavos) para a quantia de R$ 617,28 (seiscentos e dezessete
reais e vinte e oito centavos), com espeque na alínea “c” do inciso III do art.
6º,  da  Lei  nº  9.703/2012,  bem  como  os  valores  referentes  às  diferenças
mensais apuradas, desde a data da entrada em vigor da legislação de regência
até a efetiva implantação da referida quantia atualizada.

É  de  se  esclarecer  que  o  adicional  de  representação  em
discussão encontra  previsão na Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do
Estado da Paraíba, especificamente nos arts. 57, XIV, e 78, abaixo transcritos:

“Art.  57  –  Além  do  vencimento  e  das  vantagens
previstas  nesta  Lei  e  das  estabelecidas  em  lei
específica,  poderão  ser  deferidos  aos  servidores:
(…)
XIV – adicional de representação.”

E,

“Art.  78  –  O  adicional  de  representação  é  a
vantagem concedida por lei em virtude da natureza e
das peculiaridades dos cargos exercidos”.

Como pode ser visto nos dispositivos legais acima, trata-se de
verba acessória, estipulada por meio de lei, a depender do cargo exercido e de
suas especificidades.

Com  efeito,  para  os  servidores  integrantes  do  Grupo
Operacional de Apoio Judiciário, a Medida Provisória nº 185, de 25 de janeiro
de 2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703, de 14 de maio de 2012,
previu o pagamento dessa vantagem nos seguintes valores (fls. 23 e 27/28):
 

“Art. 6º. O Adicional de Representação, previsto no
art. 57, inciso XIV, da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003, fica assim disciplinado:
III  –  Para servidores  integrantes  do  Grupo Apoio
Judiciário, desde que exerçam seu mister no âmbito
de  penitenciárias,  presídios,  cadeia  ou  gestão
penitenciária, terá o seguinte valor:
a) Para os servidores ocupantes de cargo de Agente
de Segurança Penitenciária 1ª entrância: R$ 484,34
b) Para os servidores ocupantes de cargo de Agente
de Segurança Penitenciária 2ª entrância: R$ 554,74;
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XIV. Para  os  servidores  ocupantes  de  cargo  de
Agente de Segurança Penitenciária 3ª entrância: R$
617,28”; (grifo nosso).

Neste pensar, o servidor efetivo, ocupante do cargo de Agente
de  Segurança  Penitenciária  da  3ª  entrância  e  que  exerça  suas  funções  no
âmbito de penitenciária, receberá, a título de Adicional de Representação, o
valor correspondente a R$ 617,28 (seiscentos e dezessete reais e vinte e oito
centavos).

Pois bem. Analisando o acervo probatório encartado aos autos,
extrai-se  que  o  autor,  em  razão  da  aprovação  em  certame  público,  fora
nomeado,  em  caráter  efetivo,  para  o  cargo  de  Agente  de  Segurança
Penitenciária, com exercício na 3ª Entrância  (fls. 94),  exercendo, atualmente,
as suas atividades na Penitenciária de Campina Grande Raimundo Asfora, de
3ª entrância (fls. 14/23).

Contata-se, pois, que o postulante comprovou o preenchimento
de todos os requisitos estabelecidos pela alínea “c”, do inciso III, do art. 6ª, da
Lei nº 9.703/2012, de modo que cabe à Administração observar e cumprir o
estabelecido na norma, independente de requerimento administrativo.

Ocorre que, da análise dos contracheques acostados ao caderno
processual, referentes aos meses de fevereiro a novembro de 2012 (fls. 14/23),
verifica-se que o valor mensalmente percebido pelo suplicante, durante esse
período, foi apenas  R$484,34 (quatrocentos e oitenta e quatro e trinta e
quatro reais), quando, na verdade, deveria receber o importe de  R$617,28
(seiscentos  e  dezessete  reais  e  vinte  e  oito  centavos)  desde  a  data  da
publicação da Medida Provisória 185, de 25 de janeiro de 2012, ficando, dessa
forma, comprovada a omissão continuada do ente apelado.

Apreciando matéria idêntica, trago à baila recentíssimos arestos
da Primeira e Segunda Seções Especializadas Cíveis desta Corte de Justiça:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE
SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA  LOTADO  NA  3ª
ENTRÂNCIA. ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO.
PAGAMENTO  EM  VALOR  INFERIOR  AO
ESTABELECIDO  PELA  LEI  Nº  9.703/2012.
VIOLAÇÃO  À  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
CONFIGURAÇÃO. DIFERENÇAS ANTERIORES À
IMPETRAÇÃO NÃO PODEM SER EXECUTADAS
PELA  VIA  ESTREITA  DO  WRIT.  CONCESSÃO
PARCIAL DA SEGURANÇA.  A Lei nº 9.703/2012 é
clara  ao  estabelecer  que  o  adicional  de
representação, previsto no art. 57, inciso XIV, da Lei
complementar  58/2003,  para  os  servidores
ocupantes  do  cargo  de  agente  de  segurança
penitenciária, lotados na 3ª entrância, corresponde
à R$617,28 (seiscentos  e  dezessete  reais  e  vinte  e
oito  centavos). O pagamento  em valor  inferior  ao
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estabelecido legalmente configura violação à direito
líquido e certo. Concessão da segurança. Diferenças
referentes ao período anterior à impetração do writ
deverão ser pleiteadas através de ação ordinária de
cobrança.”  (TJPB.  MS  nº  001.2012.019247-9/001.
Primeira  Seção  Especializada  Cível.  Rel.  Des.
Leandro  dos  Santos.  J.  em  03/04/2013).  (Grifo
nosso)

“MANDADO  DE  SEGURANÇA  ORIGINÁRIO.
AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIA.  3ª
ENTRÂNCIA.  PRETENSÃO DE CORREÇÃO DOS
VALORES PAGOS À TÍTULO DE ADICIONAL DE
REPRESENTAÇÃO  E  DE  RECEBIMENTO  DA
DIFERENÇA  APURADA  A  PARTIR  DA
IMPETRAÇÃO. PRELIMINAR. INADEQUAÇÃO DA
VIA  ELEITA.  COBRANÇA  DE  PRESTAÇÕES
VENCIDAS  APÓS  A  IMPETRAÇÃO.  MERO
REFLEXO  DA  PRETENSÃO  INICIAL.
DESCABIMENTO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
DECADÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  INOCORRÊNCIA.  MÉRITO.
GRATIFICAÇÃO  COM  PATAMAR  PREVISTO  EM
LEI.  PAGAMENTO  A  MENOR.  VIOLA-  ÇÃO  A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE
VERIFICADA.  ORDEM  CONCEDIDA.  As
prestações vencidas a contar da data do ajuizamento
da inicial constituem mero reflexo do reconhecimento
do direito ora postulado, de sorte que a sua cobrança
não  transmuda  a  natureza  da  ação  mandamental,
não  havendo,  por  conseguinte,  que  se  falar  em
inadequação  da  via  eleita.  Considerando  que  a
pretensão mandamental diz respeito à prestação de
trato sucessivo, o prazo para impetração se renova
mês  a  mês,  tendo-se,  assim,  por  inocorrente  a
decadência  reverberada.  É  de  se  reconhecer  o
malferimento a direito líquido e certo do impetrante,
haja vista que, nada obstante o adicional discutido
na presente demanda possua valor previsto em Lei,
a  administração  deixou  de  atender  os  normativos
reajustadores de seu importe. Concessão da ordem
que se impõe, a fim de se determinar a implantação
do adicional no valor previsto em Lei, como também
o pagamento das diferenças apuradas desde a data
da impetração do writ  até  a  efetiva implantação.”
(TJPB.  MS  nº  999.2013.000475-0/001.  Segunda
Seção Especializada Cível. Rel. Juiz Conv. Miguel de
Britto Lyra Filho. J. em 21/08/2013). (Grifo nosso)

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO.  AGENTE  DE  SEGURANÇA
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PENITENCIÁRIA.  3ª  ENTRÂNCIA.  PRELIMINAR
DE  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA  E
DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  ART.  6º,  III,  ‘C’,  DA
LEI  Nº  9.703/2012.  OMISSÃO  DA AUTORIDADE
COATORA.  DESCUMPRIMENTO  DA  NORMA.
EFEITOS  RETROATIVOS.  DATA  DA
IMPETRAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. O mandado
de  segurança  é  adequado  ao  fim  objetivado  pelo
impetrante, qual seja, a proteção do direito líquido
ao pagamento de valor determinado em Lei, não se
confundindo, pois, com ação de cobrança. Deve ser
rejeitada  a  alegação  de  decadência  do  direito  do
impetrante pelo decurso do prazo de 120 (cento e
vinte) dias, tendo em vista que a matéria versa sobre
implantação  de  verba  no  valor  legalmente
determinado,  tratando-se,  pois,  de  obrigação  de
trato sucessivo, que, segundo entendimento pacífico
cristalizado na Súmula nº 85 do STJ, renova-se mês a
mês,  uma  vez  que  não  houve  negativa  ao  direito,
apenas  não  está  sendo  pago  como  pretende  o
impetrante.  Tendo  o  impetrante  comprovado  os
requisitos  previstos  no  art.  6º,  III,  ‘c’,  da  Lei  nº
9.703/2012, é de ser concedida a ordem, a fim de se
determinar  a  implantação,  no  respectivo
contracheque,  do  valor  relativo  a  adicional  de
representação (gaj)  em conformidade ao comando
legal, é dizer, R$ 635,79 (seiscentos e trinta e cinco
reais  e  setenta  e  nove  centavos),  bem  como  o
pagamento das diferenças apuradas desde a data da
impetração  do  writ  até  a  efetiva  implantação.”
(TJPB.  MS  nº  999.2013.000485-9/001.  Segunda
Seção Especializada Cível. Rel. Juiz Conv. Ricardo
Vital de Almeida. J. em 18/09/2013) (Grifo nosso)

Dessa forma, diante da expressa previsão legal, entendo que o
requerente tem direito ao recebimento das diferenças pretéritas, decorrentes do
pagamento  a  menor  do  adicional  de  representação,  por  inobservância  da
Medida Provisória nº 185/2012, transformada em Lei nº 9.703/2012.

Cabe observar, ademais, que o próprio ente apelante informou
ter implantado, de ofício, a verba pleiteada pelo demandante, desde o mês de
maio  de  2013,  o  que  apenas  ratifica  o  direito  do  servidor  apelado ao
percebimento  das  diferenças  anteriores  à  implementação,  como  bem
obsservado pelo juiz de primeiro grau.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A PRELIMINAR de  falta  de
interesse de agir, e, no mérito,  NEGO PROVIMENTO AOS RECURSOS,
mantendo incólume todos os termos da sentença vergastada.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
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Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de maio de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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